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SEGUE ANEXO A SIMULAÇÃO DE CUSTAS;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0801804-88.2019.8.15.0881
AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
98 e seguintes, do NCPC.

Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
 (art. 5º, LXXIV, CF/88).integral e gratuitaaos que comprovarem insuficiência de recursos”

Defiro a gratuidade da justiça;

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do
Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser
desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada
para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no
TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar

. Caso haja mais deas sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial
um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse
item do presente despacho.

  Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais),judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais

segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

  , apresentando seusCite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias
quesitos, caso queira.

  Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo
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de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de
trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do
membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
, munido,para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia

preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 Diligências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

José Normando Fernandes - Juiz de Direito

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0801804-88.2019.8.15.0881
AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
98 e seguintes, do NCPC.

Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
 (art. 5º, LXXIV, CF/88).integral e gratuitaaos que comprovarem insuficiência de recursos”

Defiro a gratuidade da justiça;

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do
Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser
desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada
para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no
TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar

. Caso haja mais deas sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial
um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse
item do presente despacho.

  Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais),judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais

segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

  , apresentando seusCite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias
quesitos, caso queira.

  Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo
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de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de
trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do
membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
, munido,para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia

preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 Diligências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

José Normando Fernandes - Juiz de Direito

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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